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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Na ̂ -89/87.

" CRIA CONSELHO TERIFíCrICO E DÂ OU

TRAS PROVHENCIAS "•

O Presidente da Câmara Municipal de Linha-/

res. Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições -
legais, decreta a seguinte Lei;-

Art» 12 - Fica criado o CONSELHO TARIFíCrICO MUNICIPAL, com
posto de 1? (quinze) membros,

Art, 22 - A Composição do CONSELHO TARIFÍRICO deverá ser r®
gulamentada por ato do CHEFE DO EXECUTIVO MDNIGI--

PAL.

Art, 32-0 CONSELHO TARIFáRICO obrigatoriamente será com-/
posto por kO% (quarenta por cento) d© representan

tes das Comunidades interessadas ou por qualquer

outro órgão que legitimamente as represente.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Li

nhares, Estado do Espírito Santo, aos dois dias do mes de
junho de mil novecentos e oitenta e sete.

Jaix>-dié' Souza Moreira
((-^esidente-
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